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Pa m 

Decreto n° 186, de 18 de novembro de 20 

Dispõe sobre o procedimento administrativo, no 

âmbito do PROCON do Município de Parauapebas, 

para apuração de infrações às relações de consumo, 

tipificadas no Decreto Federal 2181/97 c/c a Lei 

8.078, de 11/09/90 e dá outras providências. 

A Prefeita do Município de Parauapebas - Estado do Pará – no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 104, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e em especial as 

emanadas do art. 25, inciso XI, da Lei n° 4.213/2001, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 1°. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão 

apuradas em processo administrativo, que terá início mediante: 

I — ato, por escrito, da autoridade competente; 

II — lavratura de auto de infração; 

III — reclamação. 
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Art. 2°. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pessoalmente ou através de 

representante, juntando cópias dos documentos pessoais, bem como dos documentos 

necessários à comprovação de suas alegações. 

§ 1°. A reclamação será registrada com a aquiescência do Coordenador(a) do 

PROCON, considerando-se, neste ato, instaurado o processo administrativo, o qual levará o 

respectivo número de ordem. 

§ 2°. A reclamação será registrada em 02 (duas) vias, sendo uma encaminhada ao 

departamento jurídico do PROCON para as providências cabíveis e a outra será encaminhada 

ao reclamado juntamente com a notificação. 

Art. 3° O Auto de Infração deverá ser impresso, numerado em série e preenchido de 

forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, mencionando: 

a) o local, a data e a hora da lavratura; 

b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado; 

c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração; 

d) o dispositivo legal infringido; 

e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo 

de dez dias; 

f) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou 

função e o número de sua matrícula; 

g) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço; 

h) a assinatura do autuado; 

rn 



9 

3 

PARAUAPEBAS 

§ 1°. O Auto de Infração será lavrado em 03 vias pelo agente autuante que houver 

verificado a prática infrativa, preferencialmente no local onde foi comprovada a 

irregularidade. 

§ 2° Quando necessário, para comprovação de infração, os Autos serão 

acompanhados de laudo pericial. 

§ 3° Quando a verificação do defeito ou vício relativo à qualidade, oferta e 

apresentação de produtos não depender de perícia, o agente competente consignará o fato no 

respectivo Auto. 

§ 4°. A assinatura no Auto de Infração, por parte do autuado, ao receber cópia do 

mesmo, constitui notificação, sem implicar confissão, para os fins do art. 44 do presente 

decreto. 

§ 5°. Em caso de recusa do autuado em assinar o Auto de Infração, o Agente 

competente consignará o fato no Auto, remetendo-o ao autuado por via postal, com Aviso de 

Recebimento (AR) ou outro procedimento equivalente, tendo os mesmos efeitos do caput 

deste artigo. 

Art. 4°. A autoridade competente para instaurar o processo administrativo, de oficio, 

será o Coordenador (a) do PROCON Municipal. 

§ 10  Antecedendo à instauração, do processo administrativo, poderá a autoridade 

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores 

informações sobre as questões investigadas, resguardado o segredo industrial, na forma do 

disposto no § 40  do art. 55 da Lei no 8.078, de 1990. 

§ 20  A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e 

convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediência, na forma do art. 330 do 

Código Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata 

cessação da prática, além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis. 
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Art. 5°. O processo administrativo, na forma deste decreto, deverá, obrigatoriamente, 

conter: 

1— a identificação do infrator; 

II - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração; 

III - os dispositivos legais infringidos; 

IV - a assinatura da autoridade competente. 

CAPÍTULO II 

DA NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO E DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Art. 6°. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator informando-o do dia 

e hora para a audiência conciliatória, e fixando, desde já, o prazo de dez dias, a contar da data 

da realização da audiência, para apresentar defesa, na forma do art. 44 deste decreto. 

§ 1° A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo administrativo a que 

se refere o art. 40, far-se-á: 

1 	pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto; 

II - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com Aviso de 

Recebimento (AR). 

§ 2° Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser notificado, 

pessoalmente ou por via postal, será feita a notificação por edital, a ser afixado nas 

dependências do órgão respectivo, em lugar público, pelo prazo de dez dias, ou divulgado, 

pelo menos uma vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local. 
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Art. 7°. No dia e hora designados na notificação, a Coordenação do Procon realizará a 

audiência conciliatória entre as partes, primando sempre pelo acordo, que será realizado 

sempre em função do interesse do reclamante. 

§ 1° O não comparecimento do reclamante, injustificadamente, em duas audiências 

consecutivas implicará na perda, por um período de 06 (seis) meses, do direito de reclamar 

junto ao PROCON, seja em relação ao objeto da reclamação arquivada, seja em relação a 

qualquer outro. 

ai 	
§ 2° A ausência do reclamado em audiência para a qual foi devidamente notificado, 

implicará, apenas, na impossibilidade da realização de conciliação, a qual não ficará 

prejudicada na hipótese do reclamado não comparecer, mas enviar, por escrito, uma proposta 

conciliatória, que será apresentada ao reclamante em audiência. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior in fine, caso o reclamante recuse a proposta, o 

PROCON comunicará o fato ao reclamado, via notificação, para que o mesmo apresente sua 

defesa no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3° O reclamado deverá comparecer à audiência pessoalmente ou por meio de seu 

representante legal ou convencional, ou por meio de preposto nomeado para o ato, juntando o 

respectivo documento legitimador. 

CAPÍTULO III 

DA IMPUGNAÇÃO E DO JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 8°. O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de dez dias, 

contados processualmente de sua notificação, indicando em sua defesa: 

1— a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II - a qualificação do impugnante; 

111 	as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; 
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IV - as provas que lhe dão suporte. 

Art. T. O reclamante juntará suas provas documentais com a reclamação e o 

reclamado juntará as suas com a defesa, mas as partes poderão juntar documentos em 

momentos posteriores, desde que atendido o princípio do contraditório. 

§ 1° Após a decisão da autoridade competente, não será admitida a juntada de 

documentos, ainda que em fase recursal. 

Art. 10. O prazo para apresentação de defesa é de 10 (dez) dias corridos, a contar do 

dia seguinte ao da realização da audiência, do recebimento da 2' via do Auto de Infração ou 

do Ato instaurador da autoridade competente. 

Art. 11. Decorrido o prazo da impugnação, o órgão julgador determinará as 

diligências cabíveis, podendo dispensar as meramente protelatórias ou irrelevantes, sendo-lhe 

facultado requisitar do infrator, de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas, órgãos ou entidades 

públicas as necessárias informações, esclarecimentos ou documentos, a serem apresentados 

no prazo estabelecido. 

Art. 12. A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo 

enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena. 

§ 10  A autoridade administrativa competente, antes de julgar o feito, apreciará a 

defesa e as provas produzidas pelas partes, não estando vinculada ao relatório de sua 

consultoria jurídica ou órgão similar. 

§ 2° Julgado o processo e fixada a multa, será o infrator notificado para efetuar seu 

recolhimento no prazo de dez dias ou apresentar recurso. 

Art. 13. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda, o processo poderá ser 

instruído com indicações técnico-publicitárias, das quais se intimará o autuado, obedecidas, 

na execução da respectiva decisão, as condições constantes do § lo do art. 60 da Lei no 

8.078, de 1990. 
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CAPÍTULO IV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Art. 14. Das decisões da autoridade competente do órgão público que aplicou a 

sanção caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 

intimação da decisão, a seu superior hierárquico, que proferirá decisão definitiva. 

§ 1° A competência para decidir o recurso interposto será do Procurador Geral do 

Município, mas o pedido de revisão da decisão será entregue à Coordenação do PROCON, 

que o encaminhará à autoridade competente, juntamente com o processo. 

§ 2° No caso de aplicação de multas, o recurso será recebido, com efeito suspensivo, 

pela autoridade superior. 

Art. 15. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições 

estabelecidos neste decreto. 

§ 1° A decisão que não dá processamento ao recurso pode ser atacada, num prazo de 

10 (dez) dias, com pedido de reapreciação dos pressupostos de admissibilidade do recurso a 

ser julgado pelo Procurador Geral do Município. 

Art. 16. A decisão do Procurador Geral do Município, no recurso previsto neste 

capítulo, será definitiva, não sendo passível de nenhuma espécie de recurso na esfera 

administrativa. 

Art. 17. Todos os prazos referidos nesta Seção são preclusivos. 

CAPÍTULO V 

DO PAGAMENTO DA MULTA 

— 	Art. 18. Havendo imposição de multa e ocorrendo o trânsito em julgado do processo, 

o infrator será notificado para pagar a multa em um prazo de 10 (dez) dias. 
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§ l O valor correspondente à multa imposta deverá ser recolhido em uma conta 

bancária de uma instituição oficial, em nome do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor. 

§ 20  Não sendo recolhido o valor da multa em trinta dias, será o débito inscrito em 

dívida ativa do Município de Parauapebas, para subseqüente cobrança executiva, ficando o 

infrator sujeito às restrições previstas em lei. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. Os termos iniciais e finais dos prazos processuais recairão sempre em dias 

úteis. 

§ 10 Na contagem dos prazos processuais excluir-se-á o dia de começo e incluir-se-á o 

do término. 

Art. 20. Em caso de impedimento à aplicação do presente decreto, ficam as 

autoridades competentes autorizadas a requisitar o emprego de força policial. 

Art. 21. O departamento jurídico do PROCON emitirá parecer sobre todas as questões 

jurídicas relevantes para o processo, especialmente elaborando o relatório final onde opinará 

pela procedência ou improcedência do processo, além da atuação direta nas audiências de 

conciliação. 

Art. 22. O processo administrativo que for arquivado por uma ausência injustificada 

do reclamante ou por ausência de fundamentação lógico-jurídica poderá ser desarquivado, a 

pedido do interessado e por ato da Coordenação do Procon, para tramitação regular. 

Art. 23. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não houver 

prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato declarado 

nulo e dele diretamente dependentes ou de que sejam conseqüência, cabendo à autoridade 
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que a declarar indicar tais atos e determinar o adequado procedimento saneador, se for o 

caso. 

Art. 24. É parte integrante desse decreto o anexo 1, correspondendo a TABELA DE 

AFERIÇÃO DE MULTAS e seu respectivo enquadramento nas infrações contidas nos 

GRUPOS 1, II, III e IV. 

Art. 25. Este decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação e 

por ser norma de natureza adjetiva produzirá efeito imediato, após a vacatio legis, sobre os 

processos em andamento, sem prejuízo dos atos já praticados. 

Parauapebas - PA, 25 de novembro de 2003 

RosimeGonzaga Vaz 
Prefeita, em exercício 
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